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Plano de Desenvolvimento de Pessoas - 
PDP

► A Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP) tem o 
Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) como seu principal 
instrumento,  pois  nele se registra demandas (necessidades de 
desenvolvimento) e se instiga ofertas (ações de desenvolvimento).

► regulamentada pelo Decreto nº 9.991/2019;

► orientada pela Instrução Normativa nº 21/2021;

► O PDP deve ser formulado anualmente e vigorará no ano seguinte à 
sua elaboração, tendo por objetivo o planejamento de ações de 
desenvolvimento de toda a UFPel, a fim de otimizar recursos e 
elencar as prioridades a serem desenvolvidas para alcance de 
objetivos organizacionais.



Plano de Desenvolvimento de Pessoas - 
PDP

► É obrigatório que contenha as necessidades dos servidores para que:

- sejam promovidas ações internas de capacitação;

- participem de cursos, congressos, seminários, visitas técnicas e 
outros;

- participem de ações externas com recursos do Programa de 
Capacitação (editais de apoio);

- sejam concedidos licença para capacitação, afastamento para 
pós-graduação stricto sensu e ação de desenvolvimento em serviço.



Plano de Desenvolvimento de Pessoas - 
PDP

► Para elaborar o PDP 2024 servidores(as) e gestores(as) devem definir, 
a partir do Levantamento de Necessidades de Capacitação, de 
maneira simples e transparente, as necessidades de capacitação a 
serem alcançadas no ano de 2024.

► Para a elaboração do PDP 2024, assim como no ano passado, a 
inclusão de necessidade de capacitação no sistema SIPEC será 
realizada pelo(a) servidor(a) representante e validada pelo(a) 
Gestor(a) de cada unidade administrativa ou acadêmica 
(Pró-Reitorias, Coordenações, Direções de Unidade...).



Levantamento de Necessidade de 
Capacitação - 2024

► Através do Memorando-Circular nº 19/2023/SFS, foi solicitada a 
indicação dos(as) Representantes de Equipe e Chefias das Unidades;

► O cadastro das necessidades de capacitação das unidades deve ser 
realizado até o dia 28 de julho de 2023.

► A chefia também deverá estar cadastrada no sistema para validar as 
necessidades indicadas por sua equipe. Em caso de validação, a chefia 
encaminhará via sistema SIPEC as necessidades cadastradas para a 
unidade de gestão de pessoas até o dia 08 de agosto de 2023.



Levantamento de Necessidade de 
Capacitação - 2024

► Deve ser elaborado de acordo com as necessidades do(a) 
servidor(a)/instituição em conjunto com as chefias;

► O preenchimento não garante a oferta da ação. No entanto, a 
ausência de indicação anula as chances de atendimento da demanda.

► Executado pela Seção de Formação de Servidores:

Chefe: Juliane Alves Ribeiro de Moura



Levantamento de Necessidade de 
Capacitação - 2024

Etapa 0: Comunicação e orientação do processo 

► Quem é o responsável por esta etapa? 

- Unidade de Gestão de Pessoas do órgão/entidade 

- Chefias junto a sua(s) equipe(s) 

► No que esta etapa consiste? 

- disponibilizar insumos (materiais) para que os(as) servidores(as), em 
conjunto a suas equipes, consigam ter maior percepção no momento 
do levantamento de necessidades de desenvolvimento; 

- orientar às chefias e servidores(as) quais sãos os papeis e funções de 
cada ator no processo. 



Levantamento de Necessidade de 
Capacitação - 2024

Etapa 1: Identificação de necessidades 

► Quem é o(a) responsável por esta etapa? 

- Servidor(a) reunido(a) em sua(s) equipe(s) de trabalho 

- Servidor(a) representante da(s) sua(s) equipe(s) de trabalho  

► No que esta etapa consiste? 

- reunir e discutir coletivamente sobre as necessidades da(s) equipe(s) 
e dos membros da(s) equipe(s) de trabalho 

- registrar no Portal SIPEC essas necessidades identificadas



Levantamento de Necessidade de 
Capacitação - 2024

Etapa 1: Identificação de necessidades 

► O que deve ser observado? 

- as equipes estão cientes dos 
planejamentos/objetivos/metas/resultados organizacionais a serem 
alcançados/melhorados; 

- as equipes ponderam quais destas necessidades devem entrar no 
sistema do PDP para serem validadas pelas suas chefias 

- essas necessidades ponderadas, que foram identificadas 
colaborativamente em conjunto, são então registradas no Portal SIPEC 
por um/uma servidor(a) representante que tenha participado desta 
etapa e que tenha sido previamente definido pela organização 
(unidades de gestão de pessoas ou chefia imediata) com seu cadastro 
próprio de “Usuário PDP”



Levantamento de Necessidade de 
Capacitação - 2024

Etapa 1: Identificação de necessidades 

Obs.: Não serão admitidas necessidades que representem tão somente 
o interesse particular de um servidor específico, devendo – 
diversamente disso – representar uma necessidade reconhecida pela 
equipe. Uma equipe pode ter uma necessidade que, 
presentemente, apenas um servidor a possua, mas desde que a 
equipe tenha reconhecida como uma necessidade da equipe, esta 
necessidade poderá ser considerada.

Obs.: Esta etapa envolve a resposta de 9 perguntas/campos de 
informação no Portal SIPEC.



Acesso ao Portal SIPEC
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Acesso ao Portal SIPEC



Guia de Elaboração PDP 2024

Acesse o guia para elaboração do PDP 2024 que está anexo ao processo 
SEI enviado à sua unidade e disponível em nossa página.

Ressaltamos que é importante que todos os envolvidos façam a leitura 
integral do guia. Indicamos algumas páginas úteis para acesso ao sistema. 

❏ A. Item 4.4 - Acesso ao Sistema - Todos os perfis - pág. 50 - 51; 
❏ B. Item 4.4 - Perfil Usuário PDP - Servidor representante de equipe - 

pag. 52 - 54; 
❏ C. Item 4.4 - Perfil Chefia Imediata - pág. 54 - 56; 



Cronograma

► Até 26 de junho - Cadastro dos servidores representantes e das chefias 
no Portal SIPEC;

► Até 28 de julho - Cadastro das necessidades da unidade pelos 
servidores representantes por meio do Portal SIPEC e envio às chefias; 

► Até 08 de agosto - Validação das necessidades pela chefia imediata e 
envio à unidade de gestão de pessoas; 

► Até 25 de setembro - Análise e priorização de necessidades e, 
detalhamento de soluções pelas unidades de gestão de pessoas; 

► Até 2 de outubro - Aprovação do PDP pela autoridade máxima e envio 
ao SIPEC. 



INFORMAÇÕES/ CONTATOS

Processo SEI nº 23110.026513/2023-01 - MC 6/2023 

   

Guias, Manuais e Orientações para o LNC 2024 :

● Guia de Elaboração do Plano de Desenvolvimento de Pessoas 2024 (PDP) 
● Canvas de identificação (levantamento) de necessidades de desenvolvimento
● Listagem de Temas Gerais
● Matrizes de competências_descritores
● Tutorial cadastro SIPEC – UFPel

Telefone: 3284-3979 / 3284-3980

Sistema de Atendimento: atendimento.ufpel.edu.br

https://wp.ufpel.edu.br/progep/files/2023/07/GuiaparaelaboracaodoPDP2024versao_CGDES_03.07.2023vf.pdf
https://wp.ufpel.edu.br/progep/files/2023/07/canvasdeidentificaodanecessidadededesenvolvimento_v3_semlogo20230627.pdf
https://wp.ufpel.edu.br/progep/files/2022/07/ListagemdeTemasGeraisPDP2023.pdf
https://wp.ufpel.edu.br/progep/files/2022/08/Matrizes-de-competencias_descritores2023.pdf
https://wp.ufpel.edu.br/progep/files/2023/07/Tutorial-cadastro-SIPEC-2024.docx-1.pdf

